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JOSÉ VOLNEI DA SILVA OLIVEIRA
Prefeito Municipal  

Publicado por:
Pietra Boetege Pires 

Código Identificador:A0C82457 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - RPE 112/2023 SMED 

O Município de Pelotas, através do Departamento de Compras 
Governamentais da SMF, torna público o resultado da licitação via 
REGISTRO DE PREÇO - RPE Nº112/2023 - SMED, para 
contratação de empresa especializada em arbitragem esportiva. 
  
Empresas vencedoras: 
  
Lote 01: Gutierrez e Gutierrez Arbitragens Esportivas LTDA, no valor 
total de R$48.650,00. 
Lote 02: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$58.300,08. 
Lote 03: Gutierrez e Gutierrez Arbitragens Esportivas LTDA, no valor 
total de R$28.649,96. 
Lote 04: Gutierrez e Gutierrez Arbitragens Esportivas LTDA, no valor 
total de R$27.999,00. 
Lote 05: Gutierrez e Gutierrez Arbitragens Esportivas LTDA, no valor 
total de R$43.630,95. 
Lote 06: Gutierrez e Gutierrez Arbitragens Esportivas LTDA, no valor 
total de R$24.738,90. 
Lote 07: Lasama Serviços Esportivos Ltda, no valor total de 
R$120.999,75. 
Lote 08: Lasama Serviços Esportivos Ltda, no valor total de 
R$94.983,50. 
Lote 09: Gutierrez e Gutierrez Arbitragens Esportivas LTDA, no valor 
total de R$30.390,00. 
Lote 10: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$32.100,00. 
Lote 11: Gutierrez e Gutierrez Arbitragens Esportivas LTDA, no valor 
total de R$37.891,50. 
Lote 12: Lasama Serviços Esportivos Ltda, no valor total de 
R$45.985,60. 
Lote 13: Gutierrez e Gutierrez Arbitragens Esportivas LTDA, no valor 
total de R$27.288,80. 
Lote 14: Luiz Gogebel, no valor total de R$31.950,12. 
Lote 15: Lasama Serviços Esportivos Ltda, no valor total de 
R$15.095,00. 
Lote 16: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$18.799,9998. 
Lote 17: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$18.498,96. 
Lote 18: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$63.498,00. 
Lote 19: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$37.900,00. 
Lote 20: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$55.900,00. 
Lote 21: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$63.350,00. 
Lote 22: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$24.290,00. 
Lote 23: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$25.998,00. 
Lote 24: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$33.898,00. 
Lote 25: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$63.998,00. 
Lote 26: Empreender Serviços e Gestão Esportiva LTDA, no valor 
total de R$55.400,00. 
  
Outras Informações poderão ser obtidas no D.C.G., localizado na Rua 
Santos Dumont nº 149, ou através do e-mail 

licitacaopmpelotas@gmail.com No site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.pelotas.com.br. 
  
Pelotas, 18 de março 2024. 
  
GISLAINE DUARTE RODRIGUES
Chefe do Departamento de Compras Governamentais 
  

Publicado por:
Helena Timm Mulling 

Código Identificador:70966A03 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - RPE 154/2023 SMED 

O Município de Pelotas, através do Departamento de Compras 
Governamentais da SMF, torna público o resultado da licitação via 
REGISTRO DE PREÇO - RPE Nº154/2023 - SMED, para 
aquisição de Leites Especiais. 
  
Empresa vencedora: 
  
Item 01: Cancelado. 
Item 02: Cancelado. 
Item 03: Teles Soluções Empresariais LTDA, no valor total de 
R$6.225,00. 
  
Outras Informações poderão ser obtidas no D.C.G., localizado na Rua 
Santos Dumont nº 149, ou através do e-mail 
licitacaopmpelotas@gmail.com No site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.pelotas.com.br. 
  
Pelotas, 18 de março 2024. 

GISLAINE DUARTE RODRIGUES
Chefe do Departamento de Compras Governamentais  

Publicado por:
Helena Timm Mulling 

Código Identificador:D2CAD7CA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA EDITAL Nº 106, 
DE 19 DE MARÇO DE 2024 LEI MUNICIPAL 

AUTORIZATIVA N.º 7.274, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, por meio da Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos – SARH, torna público este 
Edital de Abertura do PROCESSO DE SELEÇÃO 
SIMPLIFICADA para admissão em contrato administrativo 
temporário na função de MÉDICO VETERINÁRIO, para atuação 
nas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural (SDR). A contratação dar-se-á nos termos da Lei Municipal n.º 
5.011, de 23 de dezembro de 2003 e conforme Lei Municipal n.º 7.274 
de 28 de dezembro de 2023, sendo disciplinada nos termos deste 
edital. 
1. DAS FUNÇÕES
  

Função Vagas Requisitos exigidos para a função
Carga 
Horária
Semanal

Remuneração

Médico 
Veterinário 

1 +CR 
Curso Superior de Medicina 
Veterinária + habilitação legal para o 
exercício da profissão. 

40h R$2.636,49 

  
CR: Cadastro Reserva 
• 
A remuneração compreende: 
Piso municipal acrescido do adicional de insalubridade, condicionado 
à análise técnica individual. 
1.2. O contratado fará jus ao auxílio-alimentação de até R$ 400,00 por 
mês, conforme efetividade, nos termos da Lei Municipal nº 6.458, de 
21 de junho de 2017. 
1.3. A publicação oficial deste Edital e das demais etapas e/ou 
informações desse Processo dar-se-á pelo Diário Oficial dos 
Municípios, no site www.diariomunicipal.com.br. O Edital também se 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA EDITAL Nº 106, 
DE 19 DE MARÇO DE 2024 LEI MUNICIPAL 

AUTORIZATIVA N.º 7.274, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YThlNDplZDFh:VGh1LCAyMSBNYXIgMjAyNCAxMTo0NzoyNyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

Rio Grande do Sul , 19 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XVI | Nº 3783 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             127 

encontra disponível, em caráter meramente informativo no site 
www.pelotas.com.br/concursos-publicos. 
  
2. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
  
PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Publicação do Edital de Abertura 19/03/2024 

Período de inscrições pela internet, através do endereço 
http://www.pelotas.com.br/oportunidades/selecao-publica-simplificada  

19/03/2024 a 
28/03/2024 

Publicação do resultado preliminar A definir 

Período de recursos quanto ao resultado preliminar A definir 

Publicação do resultado final A definir 

  
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no 
endereço eletrônico http://www.pelotas.com.br/oportunidades/selecao-
publica-simplificada, de 19 de março até às 23h59 do dia 28 de 
março de 2024. 
3.2. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher corretamente os 
dados solicitados e requerer a inscrição on-line, anexando, por meio 
de arquivos em formato pdf, seu currículo e todas suas comprovações 
(frente e verso). 
3.2 a) O preenchimento de todos os dados é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
3.3. Deverá ser anexado apenas um arquivo para cada item descrito no 
ato da inscrição, a fim de comprovar o que está sendo solicitado, 
sendo que o arquivo poderá ter mais de uma página. 
3.4. Ao final da inscrição, será gerado um comprovante no sistema, 
indicando a conclusão do processo. A inscrição não poderá ser 
alterada e nenhum outro documento poderá ser anexado 
posteriormente. 
3.5. Não havendo comprovação dos requisitos exigidos para a função 
(item 1) os demais documentos apresentados para análise de 
currículos não serão examinados, ficando o candidato desclassificado 
da seleção. 
  
4. DAS ATRIBUIÇÕES 
Atividades de nível superior, de grande complexidade, relacionadas 
com a biologia e patologia animal, a defesa sanitária, proteção e 
desenvolvimento da pecuária e a fiscalização de produtos de origem 
animal. Orientar e desenvolver programas que envolvam práticas 
concernentes à defesa sanitária animal e à aplicação de medidas de 
saúde pública no tocante as doenças transmissíveis ao homem. 
Exercer a clínica veterinária em todas as suas modalidades. Fazer 
inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que 
se utilizem de produtos de origem animal. Realizar outros trabalhos 
ligados à biologia geral, à zootecnia, à zoologia, bem como à 
bromatologia animal. Fazer cumprir as normas de padronização e 
classificação dos produtos de origem animal. Participar da 
padronização de normas, métodos e técnicas de inquérito 
epidemiológico de zoonoses de interesse para a saúde humana, bem 
como inquéritos relativos às doenças de origem bacteriana ou virótica. 
Participar do planejamento e execução de atividades dirigidas à 
erradicação de zoonoses. Promover medidas de controle contra a 
brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças. Orientar e 
coordenar os serviços de política sanitária animal. Fazer exames, 
diagnósticos e aplicações de terapêutica médica e cirurgias 
veterinárias. Atestar a sanidade de animais e de produtos de origem 
animal em suas fontes de produção ou de manipulação. Realizar 
estudos de trabalhos científicos de patologia animal, em laboratórios 
ou outras instituições. Controlar as condições higiênicas de 
estabelecimentos que tratem e preparem alimentos de origem animal. 
Estudar as implicações econômicas das doenças dos animais. 
Participar da execução de programas de extensão rural com vistas à 
utilização dos conhecimentos sobre patologia animal, obtidos pela 
pesquisa. Aplicar normas e padrões relacionados com: Fiscalização e 
controle do ponto de vista sanitário dos animais em geral; premunição 
de animais; trabalhos de laboratório e escritório, relativos aos 
diagnósticos de problemas zoosanitários. Controle de eficiência de 
produtos de uso médico veterinário. Trabalhos de escritório e de 
campo, relativos às campanhas de erradicação, controle e premunição 
das doenças dos animais. Emitir pareceres e laudos em matéria de sua 
especialidade. Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 
desenvolvidos por auxiliares. Executar outras tarefas correlatas 
  

5. DA SELEÇÃO: A seleção dar-se-á por pontuação classificatória 
de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital, desde que 
comprovado o atendimento dos requisitos exigidos para a função. 
  
5. a) Todos os documentos devem ser enviados frente e verso. 
Caso contrário, não serão apreciados. 
  
5.1. ANÁLISE DO CURRÍCULO: Os candidatos serão avaliados 
em seus currículos no que se refere à experiência comprovada nas 
atribuições pertinentes à função e cursos na respectiva área, conforme 
segue: 
  
5.1.1 Curso de Pós-graduação completo na área de Medicina 
Veterinária; – 20 pontos por curso – máximo 40 pontos; 
  
5.1.2. Experiência profissional na área, com atuação em medicina 
veterinária, nos últimos 5 (cinco) anos, até a data imediatamente 
anterior à publicação deste Edital (18/03/2024) - 5 pontos a cada 6 
(seis) meses de trabalho ininterruptos, no máximo 50 pontos; 
  
a) Se no setor privado, comprovada através de carteira profissional ou 
documento, onde constem: CNPJ da empresa, nome da função, dados 
do órgão e do funcionário e período com início e fim da atividade 
(quando se tratar de vínculo encerrado), ou informação clara que o 
vínculo está ativo, devidamente assinado. 
b) Se no serviço público municipal, através de atestado ou ficha 
funcional com assinatura válida, constando obrigatoriamente nome da 
função, dados do órgão e do funcionário e período com início e fim da 
atividade (quando se tratar de vínculo encerrado), ou informação clara 
que o vínculo está ativo. 
  
5.1.3. Cursos de aperfeiçoamento na área, realizados nos últimos 02 
anos, com carga horária mínima de 20 horas e concluídos até a data 
imediatamente anterior à publicação deste Edital (18/03/2024) – 2 
pontos a cada curso, no máximo 10 pontos. 
a) Se da modalidade presencial, através de certificados, com data, 
assinaturas e nome da instituição de ensino. 
b) Se da modalidade EAD, através de certificado com código de 
validação de autenticidade, com data e nome da instituição de ensino. 
  
6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
6.1. Em caso de igualdade na pontuação final da Seleção, o desempate 
dar-se-á adotando-se os critérios abaixo, pela ordem e na sequência 
apresentada, obtendo melhor classificação o candidato que tiver maior 
pontuação em: 
  
a) Experiência profissional com atuação em medicina veterinária; 
b) Curso de pós-graduação. 
  
6.2. Na hipótese de ocorrer a aplicação de todos os critérios de 
desempate previstos acima e permanecer o empate, será observado o 
critério de maior idade e, ainda assim, se persistir o empate, será 
aplicado o seguinte e último critério: os candidatos empatados serão 
colocados em ordem alfabética, de forma crescente ou decrescente, 
conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal ocorrido na data de publicação deste Edital, considerando: 
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio 
da Loteria Federal for par, a ordem alfabética será crescente (A a Z); 
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem 
alfabética será decrescente (Z a A). 
  
7. DOS RECURSOS  
7.1 O candidato poderá interpor recurso no prazo de 03 (três) dias, a 
contar do primeiro dia subsequente à publicação do resultado 
preliminar. 
7.2 Fica o candidato ciente de que não pode ser anexada nova 
documentação no requerimento do recurso. 
  
8. DA DIVULGAÇÃO 
8.1 A divulgação oficial referente à Seleção Pública Simplificada dar-
se-á através de Editais, Extratos e/ou Avisos publicados no Diário 
Oficial dos Municípios www.diariomunicipal.com.br e, em caráter 
meramente informativo no site www.pelotas.com.br/concursos-
publicos.  
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9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Fica o candidato que vier a ser contratado ciente e de acordo de 
que poderá ter seu contrato rescindido a qualquer tempo, a critério do 
Município de Pelotas. 
9.2 O candidato deverá apresentar, no ato da admissão, os 
documentos, certificados e/ou comprovantes originais ou passíveis de 
verificação de autenticidade considerados na avaliação e pontuação 
curricular, ficando a contratação condicionada ao atendimento deste 
item. 
9.3. Detectadas divergências na autenticidade dos documentos 
enviados no ato de inscrição ou admissão, o candidato será 
automaticamente desclassificado e fica sujeito às medidas 
administrativas, cíveis e criminais cabíveis. 
9.4. O candidato classificado e convocado só poderá ser admitido se 
atender às seguintes exigências: 
a) Comprovar a escolaridade e os requisitos para a função conforme 
item l; 
b) Ser de nacionalidade brasileira ou ser naturalizado brasileiro ou 
cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e o gozo dos direitos políticos, conforme preceitua a 
Constituição Federal e o Decreto n.º 70.436, de 18 de abril de 1972; 
c) Ter idade igual ou superior a 18 anos e não ter completado 75 anos, 
conforme disposto na Emenda Constitucional n.º 88, de 7 de março de 
2015; 
d) Estar em gozo dos direitos políticos; 
e) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
f) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou 
remuneração de cargo, emprego ou função pública que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10 
do Art. 37 da Constituição Federal; 
g) Apresentar certidão de antecedentes policiais, achando-se em pleno 
gozo dos direitos civis e políticos e não ter sido condenado, nos 
últimos cinco anos, por crimes contra a vida, a honra ou o patrimônio; 
h) Não ter sido demitido pelo Município de Pelotas ou outro órgão 
público, por justa causa ou em decorrência de processo administrativo 
disciplinar e não estar incompatibilizado com investidura na função, 
inclusive em razão de demissão por atos de improbidade, 
comprovados por meio de Sindicância e ou Inquérito Administrativo, 
na forma da lei; 
i) Não cumprir sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
j) Ser considerado apto no exame de saúde pré-admissional, conforme 
rotina estabelecida pela Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos, devendo o candidato se submeter à avaliação psicológica e 
aos exames clínicos e laboratoriais julgados necessários; 
k) Apresentar a documentação exigida neste edital e no edital de 
convocação, bem como documentos complementares que sejam 
necessários para a contratação.  
  
Pelotas/RS, 19 de março de 2024. 
  
RENATA DE VARGAS RIBEIRO  
Diretora de Recursos Humanos 
  
JOSÉ FRANCISCO MADRUGA DA CONCEIÇÃO  
Secretário de Administração e Recursos Humanos 

Publicado por: 
Luciane Maria Medina Avila 

Código Identificador:B3D861EE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da lei Federal 6.437, de 20 de 
Agosto de 1977, a Chefia de Departamento da Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde de Pelotas do Estado do Rio Grande do 
Sul, torna pública a(s) seguinte(s) DECISÃO(ÕES) FINAL(IS) em 
Processos Administrativos Sanitários: 
  
Autuada(o): FLAVIO MARCELO DA SILVA PERES 
Nome fantasia: XXX 
Data de Autuação: 12/01/2024 
CNPJ/CPF/RG: 74.757.303/0001-90 
Endereço: RUA TRÊS, 530, PESTANO, PELOTAS, RS 

Localidade: Pelotas - RS 
Processo nº.: 0004/2024 
Data da Decisão: 19/02/2024 
Tipificação da Infração: artigo 69, parágrafos primeiro e segundo, 
artigo 72 da Portaria 344/1998, artigo 107, parágrafos primeiro e 
segundo da Portaria 06/1999, parágrafo quarto do artigo primeiro 
da RDC ANVISA 58/2007 c/c artigo dez, incisos XXIX e XXXI da 
lei federal 6437/1977 
  
Decisão Final: MULTA NO VALOR DE R$3.000,00 (três mil 
reais)  
Penalidade Imposta: MULTA NO VALOR DE R$3.000,00 (três mil 
reais)  
  
Pelotas, 16 de março de 2024 
  
SIDNEI LOURO JORGE JÚNIOR 
Vigilância Sanitária/SMS/Pelotas  

Publicado por: 
Sidnei Louro Jorge Junior 

Código Identificador:79031EAC 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS 

ERRATA DO EDITAL Nº 04/2024 – CONVOCAÇÃO PARA O 
PROCESSO DE IDENTIFICAÇÃO DO COMPONENTE 

ÉTNICO-RACIAL DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS 
NEGROS E PARDOS 

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE 
PELOTAS/RS (SANEP), Pessoa Jurídica de Direito Público de 
natureza autárquica municipal, representado pela sua diretora-
presidente, no uso de suas atribuições legais, em razão do Concurso 
Público n° 01/2020, regido pelo Edital n° 01/2020, de 06 de fevereiro 
de 2020, torna pública a presente errata do Edital 04/2024, do 
Concurso Público 01/2020, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Rio Grande do Sul no dia 07 de março de 
2024, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
1.1. Divulga-se o Cronograma das etapas sequentes ao Processo de 
Identificação do Componente Étnico- Racial dos Candidatos 
Autodeclarados Negros e Pardos:* 
PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Processo de Identificação do Componente Étnico-Racial 14/03/2024 e 15/03/2024 

Resultado Preliminar do Processo de Identificação do Componente 
Étnico-Racial 

16/03/2024 

Período de recursos - Resultado Preliminar do Processo de 
Identificação do Componente Étnico-Racial 

17 a 21/03/2024 

Resultado Oficial do Processo de Identificação do Componente 
Étnico-Racial 

25/03/2024 

Disponibilização dos Certificados de Aprovação 25/03/2024 

Homologação dos Resultados Finais do Concurso Público n° 
01/2020 

25/03/2024 

  
LEIA-SE: 
1.1. Divulga-se o Cronograma das etapas sequentes ao Processo de 
Identificação do Componente Étnico- Racial dos Candidatos 
Autodeclarados Negros e Pardos:* 
  
PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Processo de Identificação do Componente Étnico-Racial 
14/03/2024 e 
15/03/2024 

Resultado Preliminar do Processo de Identificação do Componente Étnico-Racial 19/03/2024 

Período de recursos - Resultado Preliminar do Processo de Identificação do 
Componente Étnico-Racial 

20 a 22/03/2024 

Resultado Oficial do Processo de Identificação do Componente Étnico-Racial 26/03/2024 

Disponibilização dos Certificados de Aprovação 26/03/2024 

Homologação dos Resultados Finais do Concurso Público n° 01/2020 26/03/2024 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
MICHELE LARROZA ALSINA 
Diretora-presidente do SANEP 

Publicado por: 
Matheus Cabistany Vargas 

Código Identificador:23950549 

 


